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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
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PORTARIA N° 44/CBV, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA/ INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n° 1.594 de 14 de setembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União N° 178-A, de 15 de setembro de 2016, Seção 2 - 
Edição Extra, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Autorizar o afastamento, com ônus parcial, dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 14 a 17 de fevereiro de 2019, para ministrarem Oficina intitulada 
"Guia Metodológico para o uso de Material Didático em Língua Indígena", na Comunidade 
Makará, município de São João da Baliza-RR. 

- ADNELSON JATI BATISTA 
- ROSELI BERNARDO SILVA DOS SANTOS 

Art. 2.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Diretora- • do Campus Boa Vista 
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